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PARECER DA COMISSÃO ELEITORAL E TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE CHAPA  

Processo Eleitoral ABENO - Gestão 2026/2030 

 

A Comissão Eleitoral da Associação Brasileira de Ensino Odontológico (ABENO), no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o Estatuto Social, o Regimento Interno e o Edital de Convocação de 
Eleição de 28 de março de 2026, procedeu à análise da inscrição da chapa denominada “Chapa 1”, 
apresentada para concorrer às eleições da Diretoria e do Conselho Fiscal da ABENO para a gestão 
2026/2030.  

Nos termos do edital, a Diretoria é composta por Presidente, Vice-Presidente, Secretário Geral, Primeiro 
Secretário, Tesoureiro Geral e Primeiro Tesoureiro, e o Conselho Fiscal por 5 (cinco) membros. O edital 
estabelece, ainda, como condições de elegibilidade para os cargos da Diretoria, ser cirurgião-dentista com 
registro ativo no Conselho Regional de Odontologia ao qual o(a) candidato(a) esteja vinculado(a), pertencer 
ao corpo docente de instituição de ensino odontológico membro da ABENO e ser associado(a) individual 
quite com suas obrigações junto à entidade. Também prevê que a inscrição da chapa seja apresentada por 
escrito, contendo a qualificação, concordância e assinatura de todos os candidatos, acompanhada dos 
comprovantes de inscrição no respectivo Conselho Regional de Odontologia e de vínculo docente dos 
candidatos aos cargos da Diretoria. 

Da análise da documentação apresentada, a Comissão Eleitoral verificou que a chapa inscrita atende 
integralmente à composição prevista no edital, abrangendo todos os cargos da Diretoria e os 5 (cinco) 
membros do Conselho Fiscal. Verificou, ainda, que a inscrição foi instruída com a documentação exigida. 
Em relação à Diretoria, constatou-se o atendimento aos requisitos de elegibilidade expressamente previstos 
no edital. Quanto ao Conselho Fiscal, verificou-se a regularidade da composição da chapa e da 
documentação pertinente à inscrição, sem pendências ou impedimentos ao seu deferimento. 

 

A chapa é composta pelos seguintes candidatos(as): 

 

Diretoria 

Presidente: Gustavo Pina Godoy (CRO-PE 5546) 

Vice-Presidente: Susana Maria Werner Samuel (CRO-RS 5964) 

 Secretário Geral: Armando Hayassy (CRO-RJ 17676) 

Primeiro Secretário: Celso Zilbovicius (CRO-SP 30716) 

Tesoureira Geral: Elaine Judite de Amorim Carvalho (CRO-PE 5079) 

Primeira Tesoureira: Karolina Kellen Matias (CRO-GO 5987) 

 

Conselho Fiscal 

Ana Carolina Oliveira Peres (CRO-SC 12034) 

Arnaldo de França Caldas Junior (CRO-PE 3836) 

Fabiana Schneider Pires (CRO-RS 26029) 

Mario Uriarte Neto (CRO-SC 2559) 

Rodrigo Guerra de Oliveira (CRO-MG 25630) 

 

http://www.abeno.org.br/
mailto:abeno@abeno.org.br


Diante do exposto, a Comissão Eleitoral é favorável ao deferimento da inscrição e, no exercício de suas 
atribuições, homologa a chapa “Chapa 1” para concorrer às eleições da ABENO, relativas à gestão 
2026/2030. 

 

Determina-se a publicação deste ato nos meios oficiais do processo eleitoral, para ciência dos(as) 
interessados(as) e produção dos efeitos cabíveis, em consonância com o calendário eleitoral estabelecido 
no edital. 

 

Fortaleza, 18 de maio de 2026. 

 

 

 

Fábio Wildson Gurgel Costa 

(Presidente da Comissão Eleitoral) 

 

 

 

Erivan Clementino Gualberto Junior 

(Membro da Comissão Eleitoral) 

 

 

 

Najara Barbosa da Rocha 

(Membro da Comissão Eleitoral) 
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